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CAPÍTULO V
DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA
Art.20 Divulgar periodicamente informações atualizadas sobre áreas afetadas por eventos que

possam representar emergência de saúde pública e risco de disseminação internacional, bem como as
medidas sanitárias recomendadas, conforme informações fornecidas pelo Ponto Focal do Regulamento
Sanitário Internacional no Brasil.

Art.21 Notificar ao Ponto Focal do Regulamento Sanitário Internacional no Brasil a ocorrência
de Eventos de Saúde Pública na área sob sua responsabilidade e divulgar as medidas sanitárias es-
tabelecidas.

Art.22 Propor a elaboração de materiais informativos voltados à proteção da saúde e prevenção
de doenças dos viajantes, de acordo com o Ministério da Saúde.

Art.23 Fiscalizar e garantir o cumprimento das medidas sanitárias.
Art.24 Propor normas e formalidades para o funcionamento dos Centros de Orientação ao

Viajante em conjunto a Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.
Art.25 Estabelecer às medidas sanitárias frente a Emergências de Saúde Pública de Importância

Internacional na área sob sua responsabilidade.
Art.26 Emitir o Termo de Controle Sanitário do Viajante, conforme Anexo IV.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.27 As informações prestadas pelos administradores de portos, aeroportos, passagens de

fronteira, recintos alfandegados, pelo responsável direto dos meios de transporte, empresas prestadoras
de serviços ou pelos seus representantes legais, quando do preenchimento dos documentos de que trata
este Regulamento, deverão ser fidedignas e avaliadas por meio da inspeção sanitária.

Art.28 Conforme a situação epidemiológica e/ou determinação do órgão competente, vacinas e
outras medidas sanitárias poderão ser adotadas junto aos tripulantes e trabalhadores ocupacionalmente
expostos nas áreas de infra-estrutura portuária, aeroportuária, passagem de fronteiras e recintos al-
fandegados, conforme o disposto nesse regulamento.

Art.29 Na aplicação das medidas sanitárias, o viajante será tratado com dignidade, cortesia e
respeito, independentemente de questões de gênero, sócio-culturais, étnicas e religiosas, devendo receber
condições adequadas de alimentação, instalações, tratamento de saúde e outras que se fizerem ne-
cessárias para sua segurança e conforto.

Art.30 Serão utilizados todos os meios de comunicação disponíveis a fim de garantir a todos os
viajantes a compreensão das razões para adoção das medidas sanitárias e as orientações a seguir para
eliminar ou minimizar o risco de exposição à doença ou agravo.

Art.31 Os dados coletados e informações dos viajantes serão mantidos sob sigilo, salvo nos
casos previstos em lei.

Art.32 Os casos não previstos neste Regulamento serão decididos pela Gerência Geral de
Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
ouvidos os demais órgãos de governo federal de acordo com sua área de competência.
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Art.1º Os serviços de vacinação integrantes do Sistema Único de Saúde estão designados para
realizar a vacinação com a finalidade de posterior emissão, pelos Centros de Orientação do Viajante, do
Certificado Internacional de Vacinação ou Profilaxia.

Parágrafo único. Os serviços de vacinação privados somente estarão designados mediante
processo de credenciamento realizado junto as Coordenações de Portos, Aeroportos e Fronteira, con-
forme estabelecido em norma específica.

Art.2º Para emissão do Certificado Internacional de Vacinação ou Profilaxia deverá ser ob-
servado:

I. Ausência de rasuras ou omissões;
II. No caso de emissão pelos Centros de Orientação de viajantes a partir de vacinação realizada

em serviço designado, o atestado/cartão deverá conter informações completas, preenchidas de forma
legível, onde constem o nome do vacinado, data da vacinação, origem e número do lote da vacina, bem
como o nome, título oficial, assinatura do vacinador e carimbo do serviço;

III. Assinatura do vacinado, na presença do agente de saúde autorizado, mediante apresentação
do original do documento oficial de identificação. Os pais de menores ou tutores, bem como os
curadores, poderão solicitar a emissão do certificado para os mesmos e deverão firmá-los na presença do
agente de saúde autorizado;

IV. Os analfabetos firmarão o Certificado na forma que lhes é habitual, na presença da agente
de saúde autorizado;

V. O clínico supervisor ou agente de saúde autorizado assinará o Certificado de próprio
punho.
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Art.1º Para emissão do atestado ou certificado de isenção de vacinação e profilaxia deverá ser
observado:

I. Tão somente razões médicas como contra-indicação de vacinação ou profilaxia;
I. No caso de emissão por profissional médico, o formulário deverá seguir o modelo acima e

conter de forma legível no cabeçalho dados do serviço em que foi realizado o atendimento.
Parágrafo único. Os Centros de Orientação de Viajantes credenciados para emissão do CIVP

poderão chancelar os atestados médicos de contra-indicação que já estejam em outro idioma além do
nacional ou, caso o atestado médico não atenda ao modelo, emitir um certificado de Isenção.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO GERAL DA AERONAVE
General Declaration of Aircraft

DECLARAÇÃO GERAL GENERAL DECLARATION
(Saída/Entrada) (Outward/Inward)

Tr a n s p o r t a d o r Operator . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nacionalidade e Registro Marks of Nationality and Registration. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VôoFlight No. . . . . . . .. . . . . .Data Date . . . . . . . . . . .
Partida de Departure from . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Chegada em Arrival at . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Localidade Place) (Localidade Place)

ROTA DE VÔO FLIGHT ROUTING
(Na coluna "localidade" deverão ser sempre mencionados a origem, as escalas e o destino)

("Place" Column always to list origin, every en-route stop and destination)
LOCALIDADE
PLACE

NÚMERO TOTAL DE TRIPULANTES
TOTAL NUMBER OF CREW

NÚMERO DE PASSAGEIROS NESTA ESCALA
NUMBER OF PASSENGERS ON THIS STAGE
Local de Partida Departure Place:
E m b a rc a d o Embarking . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Em trânsito no
memo vôo Through on same flight . . . .

Local de Chegada Arrival Place:
Desembarcando Disembarking . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Em trânsito no memo vôo Through on same flight . . . .
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Declaração de Saúde

Declaration of Health
Somente para uso oficial

For official use only

Pessoas a bordo com doenças que não sejam enjôo de viagem ou conseqüências de acidentes (incluindo as que apresentam sintomas
ou sinais de doenças tais como erupções cutâneas, febre, calafrio, diarréia, etc.), assim como os casos de doenças desembarcados
durante o vôo. Persons on board with illnesses other than airsickness or the effects of accidents (including persons with symptoms or signs
of illness such
as rash, fever, chills, diarrhoea) as well as those cases of illness disembarked during the flight
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Quaisquer outras condições a bordo que possam provocar a propagação de doenças
Any other conditions on board which may lead to the spread of disease
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Detalhes de cada desinfecção ou tratamento sanitário (lugar, data, hora, método) durante o vôo. Se nenhuma desinsetização foe
efetuada durante a viagem, dar detalhes da última realizada
Details of each disinsecting or sanitary treatment (place, date, time, method) during the flight. If no disinsecting has been carried out during
the flight, give details of most recent disinsecting
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

______________________________________
Tripulante Responsável
Crew member concerned

Declaro que todas as indicações e dados contidos nesta Declaração Geral e que qualquer dos formulários suplementares que devem acompanhá-la são, segundo o meu conhecimento, completos, exatos
e verdadeiros, e que todos os passageiros os passageiros em trânsito prosseguirão/prosseguiram nesta viagem.
I declare that all statements and particulars contained in this General Declaration, and in any supplementary forms required to be presented with this General Declaration, are complete, exact and true to the best
of my knowledge and that all through passengers will continue/have continued on the flight.

___________________________________
Agente autorizado ou Comandante da aeronave

Authorized Agent or Pilot-in-command

ANEXO VII

DECLARAÇÃO GERAL DE VEÍCULO TERRESTRE

General Declaration of Road Vehicles

DECLARAÇÃO GERAL GENERAL DECLARATION
(Saída/Entrada) (Outward/Inward)

E m p re s a Company: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nacionalidade Nationality. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Data Date . . . . . . . . . . .
Identificação do transporte (prefixo/placa)Identification of the transportation mean. . . . . . . .. . . . . .
Partida de Departure from . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Chegada em Arrival at . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Localidade Place) (Localidade Place)

ROTA ROUTING
(Na coluna "localidade" deverão ser sempre mencionados a origem, as paradas e o destino)

("Place" Column always to list origin, every en-route stop and destination)
LOCALIDADE
PLACE

NÚMERO TOTAL DE TRIPULANTES
TOTAL NUMBER OF CREW

NÚMERO DE PASSAGEIROS NESTA PARADA
NUMBER OF PASSENGERS ON THIS STOP
Local de Partida Departure Place:
E m b a rc a d o Embarking . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Em trânsito Through
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Local de Chegada Arrival Place:
E m b a rc a d o Embarking . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Em trânsito Through
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Declaração de Saúde

Declaration of Health
Pessoas a bordo com doenças que não sejam enjôo de viagem ou conseqüências de acidentes (incluindo as que apresentam sintomas
ou

Somente para uso oficial
For official use only

sinais de doenças tais como erupções cutâneas, febre, calafrio, diarréia, etc.), assim como os casos de doenças desembarcados durante
o vôo. Persons on board with illnesses other than airsickness or the effects of accidents (including persons with symptoms or signs of illness
such as rash, fever, chills, diarrhoea) as well as those cases of illness disembarked during the flight
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Quaisquer outras condições a bordo que possam provocar a propagação de doenças
Any other conditions on board which may lead to the spread of disease
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Detalhes de cada desinfecção ou tratamento sanitário (lugar, data, hora, método) durante o vôo. Se nenhuma desinsetização foe
efetuada durante a viagem, dar detalhes da última realizada
Details of each disinsecting or sanitary treatment (place, date, time, method) during the flight. If no disinsecting has been carried out during
the flight, give details of most recent disinsecting
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

______________________________________
Tripulante Responsável
Crew member concerned

Declaro que todas as indicações e dados contidos nesta Declaração Geral e que qualquer dos formulários suplementares que devem acompanhá-la são, segundo o meu conhecimento, completos, exatos
e verdadeiros, e que todos os passageiros os passageiros em trânsito prosseguirão/prosseguiram nesta viagem.
I declare that all statements and particulars contained in this General Declaration, and in any supplementary forms required to be presented with this General Declaration, are complete, exact and true to the best
of my knowledge and that all through passengers will continue/have continued on the route.

___________________________________
Agente autorizado ou Motoristae

Authorized Agent or Driver

<!ID1000842-5>

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE EVENTO DE SAÚDE
PÚBLICA NAS ÁREAS DE INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA,

AEROPORTUÁRIA OU PASSAGEM DE FRONTEIRA

I - Empresa:
Nome:
CNPJ:
Endereço:
Te l e f o n e :
Email:

II - Identificação da(s) pessoa(s) exposta(s) ao evento:
Nome:
Endereço:
Te l e f o n e :
Email
III - Tipo de evento:
( ) anormalidade clínica
( ) acidente
( ) óbito
( ) outros:
IV - Data e local da ocorrência:

V - Descrição da ocorrência:

VI - Encaminhamentos:

Local e data:

Nome e assinatura do notificante:

VII - Conclusão (preenchimento pela autoridade sanitário)

Data:

Nome do fiscal:

Nº SIAPE:
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